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LEI N', 1.948, DE 05 DE JULHO DE'2024.

"Dispõe sobre a denominação da
Estrada Municipal da Matinada".

EDMAR JOSE DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Monteiro
Lobato, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei
Orgânica, faz saber que a Câmara Municipal de Monteiro Lobato aprovou, e

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. l' Fica denominada como "Estrada Municipal da Matinada", a
via pública que se inicia no entroncamento com a SP-50 e termina no Sítio do
Senhor Júlio, segundo coordenadas, tem seu início em -22.916283, -45.803527 e

final em -22.908269, -45.743556 com uma extensão aproximada de 8.600m (oito
mil e seiscentos metros)

Parágrafo Unico - a placa denominativa deverá conter os seguintes
dizeres: "Estrada Municipal da Matinada -ML29".

Art. 2" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato, 05 de julho de 2024.
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